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PORTARIA Nº 434 /2014 - ADEPARÁ, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2014.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
RESOLVE:
REVOGAR a contar de 01 de março de 2014, a Portaria nº 
2779/2010, de 04 de agosto de 2010, publicada no DOE n° 
31.724 de 05/08/2010, que removeu o servidor NIVALDO 
VENICIUS GOMES DE LIMA matrícula 54187128/ 1, ocupante do 
cargo de Fiscal Estadual Agropecuário – Medico Veterinário, da 
Gerência Regional de Capanema/ ULSA Capanema.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Geral, em exercicio

DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 435/2014 - ADEPARÁ, DE 27 DE 

FEVEREIRO  DE 2014.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO o processo 2014/52427 de 05 de fevereiro de 
2014, que se refere à designação do servidor que desempenhará 
as funções durante o impedimento da titular.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da 
lei nº 5.810/94, que REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÕES.
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ALEXANDRE COSTA DE SOUZA, 
matrícula n° 5891588/ 1, ocupante do cargo de Assistente de 
Informática, para responder pelo Gabinete da Diretoria, durante 
o período de gozo de férias da servidora ANA CRISTINA 
SALES, matrícula n° 3156150/ 1, no período de 06/03/2014 a 
04/04/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Geral, em exercicio

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653837

PORTARIA: 4865/2013
Objetivo: participar da “IV Conferência Nacional sobre Defesa 
Agropecuária”.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149.
Origem: TOMÉ-AÇU/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM /PA - Brasil<br
Servidor(es):
541857301/LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL (Engenheira 
Agrônoma ) / 4.5 diárias (Completa) / de 30/09/2013 a 
04/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653851

PORTARIA: 4866/2013
Objetivo: participar da “IV Conferência Nacional sobre Defesa 
Agropecuária”.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149.
Origem: ALMEIRIM/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM /PA - Brasil<br
Servidor(es):
541857311/EVERALDO LUIS MARTINS CHAVES (Engenheiro 
Agrônomo ) / 6.5 diárias (Completa) / de 29/09/2013 a 
05/10/2013

58710423/FÁBIO ALAN QUEIROZ CORREA (Engenheiro 
Agrônomo ) / 6.5 diárias (Completa) / de 29/09/2013 a 
05/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653856

PORTARIA: 4869/2013
Objetivo: participar da “IV Conferência Nacional sobre Defesa 
Agropecuária”.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149.
Origem: BRASIL NOVO/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM /PA - Brasil<br
Servidor(es):
572233011/HELLINTON PEREIRA DA SILVA (Agente de Defesa 
Agropecuária) / 6.5 diárias (Completa) / de 29/09/2013 a 
05/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653861

PORTARIA: 4872/2013
Objetivo: participar da “IV Conferência Nacional sobre Defesa 
Agropecuária”.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149.
Origem: BREVES/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM /PA - Brasil<br
Servidor(es):
572002571/SAMYRA DA SILVA ALVES (Médica Veterinária) / 5.5 
diárias (Completa) / de 30/09/2013 a 05/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653864

PORTARIA: 4881/2013
Objetivo: participar da “IV Conferência Nacional sobre Defesa 
Agropecuária”.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149.
Origem: CURRALINHO/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM /PA - Brasil<br
Servidor(es):
571920051/CASSIA ELIANE DO P. SOCORRO DE SOUZA E SILVA 
(Fiscal Estadual Agropecuário) / 5.5 diárias (Completa) / de 
30/09/2013 a 05/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653871

PORTARIA: 4873/2013
Objetivo: participar da “IV Conferência Nacional sobre Defesa 
Agropecuária”.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art.145/149.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM /PA - Brasil<br
Servidor(es):
518554763/ALBERTO TAVARES PEREIRA (Engenheiro Agrônomo 
) / 4.5 diárias (Completa) / de 30/09/2013 a 04/10/2013
541967451/CLEOMENES DEMERVAL PIMENTEL COSTA (Agente 
de Defesa Agropecuária ) / 4.5 diárias (Completa) / de 
30/09/2013 a 04/10/2013
541858551/FRANCISCO MAURICIO SOUSA BARBOSA (Médico 
Veterinário) / 4.5 diárias (Completa) / de 30/09/2013 a 
04/10/2013<br
Ordenador: ODENIR MARGALHO DE SOUZA

DESARQUIVAMENTO DE ATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653934

A JUCEPA, usando das atribuições que lhe são conferidas, resolve 
DESARQUIVAR os atos de protocolos de números: 09/045720-
0 de 30/06/2009 aprovado em 01/07/2009 e 10/043773-7 
de 18/06/2010 aprovado em 18/06/2010 e 10/058708-9 
de 20/08/2010 aprovado em 23/08/2010 os quais tratam, 
respectivamente, de INSCRIÇÃO E ALTERAÇÕES da empresa 
denominada LEANDRO SECHIN , NIRE 15101507804, 
conforme Ato Declaratório de Desarquivamento nº 20000382444, 
datado de 20/02/2014. Belém, 26 de fevereiro de 2014. GETULIO 
VILLAS MOREIRA. Secretário Geral.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2.013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 652938

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO 2012 2013

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADE
Suprimentos de Fundos
Bancos
Aplicações Financeiras
VLRS.A RECEBER DE C.PRAZO
Outros Créditos
ESTOQUES
Estoques de Materiais Diversos
ATIVO NÃO CIRCULANTE
INVESTIMENTOS
Participações em Outras Empresas
IMOBILIZADO
Imobilizações Técnicas
(-) Depreciação Acumulada

2.866.280,96
2.755.726,57

6.500,00
56.799,78

2.692.426,79
0,00
0,00

110.554,39
110.554,39

198.894,82
19.744,93
19.744,93

179.149,89
1.574.485,39
1.395.335,50

1.200.510,06
995533,42

1.900,00
63.623,44

930.009,98
4.000,00
4.000,00

200.976,64
200.976,64
40.265,67
19.744,93
19.744,93

353.771,44
1.580.054,19
1.559.533,45

Total do Ativo 3.065.175,78 1.240775,73

PASSIVO 2012 2013

PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações Fiscais/Sociais/Trabalhistas
Outras Obrigações
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Outras Obrigações de L.Prazo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL INTEGRALIZADO
Capital Autorizado
(-) Capital a Integralizar
RESERVAS
Reserva de Capital
PREJUIZOS ACUMULADOS
Prejuízo Acumulados

4.539.238,68
1.279.618,52

194.623,88
3.064.996,28

0,00
0,00

3.184.900,16
192,69

110.568,54
3.074.138,93

0,00
0,00

Total do Passivo 3.065.175,78 1.240.775,73

_________________              _________________
Marcelo José Mendes da Silva 		          Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Presidente da PARATUR                                                Contador CRC/PA 002671/O-3

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
_________________________                      _______________________
Marcelo José Mendes da Silva 	 Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Presidente da PARATUR                              Contador CRC/PA 002671/O-3
DEMONSTRATIVO DOS FLUXOS DE CAIXA NO ANO FINDO 

EM 31.12.2013

ITENS 2013

1.	 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE 
OPERRACIONAL

1.2    Recebimentos de Clientes
1.3    (+) Juros Recebidos
1.4    (+) Dividendos Recebidos
1.5    (-) Pagamentos a Fornecedores
1.6    (-) Juros pagos
1.7    (-) Pagamentos de Despesas Operacionais
1.8    (-) Pagamentos de Despesas Antecipadas .
1.9    (+) Outros Recebimentos e Pagamentos relativos  à 

Atividade Operacional
(=) Caixa  Consumido na Atividade Operacional

869.301,63
1.162,27

0,00
1.279.425,83

19.661,70
11.048.731,76

0,00
3.870.759,48

(1.760.193,15)
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2.	 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTO

2.1 (+) Recebimento  por vendas de Ações ou Integralização 
de Capital

2.2 (+) Recebimento de Debêntures Emitidos
2.3 (+) Recebimentos de Empréstimos de Curto Prazo
2.4 (-) Pagamentos de Dividendos e Amortização de Dívidas 

Contraídas
2.5 (-) Resgate de Debêntures, pagamentos por resgate ou 

reembolso de Ações próprias
2.6 (+ ou -) Outros Recebimentos ou Pagamentos relativos 

às Atividades de Financiamento
2.6 (=) CAIXA gerado ou consumido na Atividade de 

Financiamento

0,00

3.	 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS

3.1 (+) Recebimento de Venda de Ativos Imobilizados

3.2 (+) Recebimento de Vendas de Participações Societárias
3.3 (+) Amortização de Empréstimos Concedidos a Acionistas, 
Empresas Controladas e Coligadas

3.4 (-) Pagamentos por Aquisição de Ativos Imobilizados

3.5 (-) Pagamentos por Aquisição de Participação Societária

3.6 (-) Empréstimos Concedidos à Acionistas, Empresas 
Controladas e Coligadas

3.7(+ ou -) Outros Recebimentos Pagamentos Relativos às 
Atividades de Investimentos

3.8(=) Caixa Consumido na Atividade de Investimento 0,00

4.	 CAIXA CONSUMIDO 
NAS ATIVIDADES (1.760.193,15)

5.	 SALDO DISPONÍVEL 
NO INÍCIO DO 
EXERCÍCIO

2.755.726,57

6.	 SALDO DISPONÍVEL 
NO FINAL DO 
EXERCÍCIO

995.533,42

___________________                                  _______________
Marcelo José Mendes da Silva 	 Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Presidente da PARATUR                              Contador CRC/PA 002671/O-3

DEMONSTRATIVO DO VALOR ADICIONADO 
EM 31.12.2013

ITENS 2013

1.	 RECEITAS
1.1 Receitas Não Operacionais

10.250.820,76
10.250.820,76

2.	 (-) INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS
2.1  Materiais Consumidos
2.2  Outros Custos de Produtos e Serviços
2.3  Energia, Agua, Telefone e Internet
2.4  Propaganda e Publicidade
2.5  Serviços de Terceiros: (PF’s e PJ’s)
2.6  Outras Despesas Operacionais
2.7  Perdas na realização de Ativos

4.406.166,03
38.521,95

0,00
75.257,42

100.762,60
1.158.625,15
3.032.998,91

0,00

3.	 VALOR ADICIONADO BRUTO     (1 – 2) 5.844.654,73

4.	 ( - ) RETENÇÕES
4.1  Depreciação, Amortização e Exaustão

164.739,94
164.739,94

5.	 (+) VALORES RECEBIDOS DE TERCEIROS
5.1 Receitas Financeiras

1.151,51
1.151,51

6.	 VALOR ADICIONADO LÍQUIDO ( 3 – 4 + 5 ) 5.681.070,30

7.    DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO LÍQUIDO
7.1  EMPREGADOS
  Salários e Encargos
  Comissões Sobre Vendas
  Honorários da Diretoria
  Participação dos Empregados nos Lucros
  Planos de Aposentadoria  e Pensões

6.161.783,87
5.216.511,79

0,00
945.272,08

0,00
0,00

7.2  TRIBUTOS
  Federais
  Estaduais
  Municipais
  (-) Incentivos Fiscais

54.509,66
10.347,31
17.040,47
27.121,88

0,00

7.3  FINANCIADORES
  Juros
  Aluguéis

18.893,96
18.893,96

0,00

7.4 PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (554.117,19)

8.	 VALOR TOTAL DISTRIBUÍDO 5.681.070,30

_____________                     _________________________________
Marcelo José Mendes da Silva 	 Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Presidente da PARATUR                                     Contador CRC/PA 002671/O-3

_____________________                   _________________________________
Marcelo José Mendes da Silva 	  Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Presidente da PARATUR                                      Contador CRC/PA 002671/O-3
NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.013
NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL
A Companhia Paraense de Turismo – PARATUR  foi constituída 
nos termos da Lei Estadual nº 4.368 de 09 de dezembro de 
1971 e criada através do Decreto Estadual nº 8.026 de 12 de 
julho de 1972 como Sociedade Anônima de Economia Mista. A 
Companhia atua no âmbito da Secretaria Especial de Estado 
de Desenvolvimento Econômico e Incentivo à Produção, na 
formulação da política de estímulo ao desenvolvimento do turismo, 
bem como identificar, selecionar e divulgar oportunidades para 
investimentos e promover a divulgação do potencial turístico do 
Estado do Pará, no País e no Exterior.
NOTA 2 – APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas e 
estão apresentadas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, incluindo os seus Princípios Fundamentais; as 
diretrizes contidas na Lei das Sociedades por Ações de nº 6.404/76 
e suas alterações posteriores, além de outros complementares 
provenientes da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e demais 
dispositivos  que lhes são aplicáveis.
NOTA 3 – PRINCIPAIS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
Os procedimentos contábeis mais relevantes adotados na 
elaboração das demonstrações contábeis nos termos da NOTA 2 
acima estão assim resumidas:
a)    Disponibilidades
Representam os saldos existentes nas contas Caixa, Bancos 
e Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata, nesta última, 
acrescidos dos rendimentos aferidos “ Pro-rata tempore” até 
a data do Balanço. No saldo da conta de Aplicações Financeiras 
de Liquidez Imediata estão contidos recursos proveniente de 
convênios repassados à Companhia e que, se não aplicados e/
ou utilizados até o final desses projetos, deverão ser devolvidos.
b)    Estoques
Estão avaliados ao custo médio de aquisição
c)    Apuração do Resultado
O Resultado é apurado mediante o atendimento ao regime de 
competência nos períodos. A PARATUR, sociedade anônima 
de economia mista, pertencente à Administração indireta do 
Governo do Estado desenvolvendo suas atividades em obediência 
às disposições estatutárias como órgão promotor e fomentador 
da atividade turística administrando os recursos repassados pelo 
Tesouro Estadual para atender suas despesas de custeio, pessoal 
e investimento, além de Convênios firmados principalmente com 
o Ministério do Turismo e EMBRATUR para consecução de suas 
ações fomentadoras do turismo no Estado do Pará.
d)    Ativo Não Circulante
Está demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da 
depreciação, calculada pelo método linear e atendendo aos 
percentuais permitidos pela legislação que lhe é aplicável.
NOTA 4 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4.1 BANCOS CONTA MOVIMENTO E APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS (Falta completar as colunas)

CONTAS
RECURSOS 
PRÓPRIOS

RECURSOS DE 
CONVÊNIOS

RECURSOS DO 
ESTADO

RECURSOS DE 
CAUÇÃO TOTAL

BANCOS CONTA 
MOVIMENTO 2.056,11 61.567,33 0,00 0,00 63.623,44

APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS 16.257,65 913.171,17 0,00 581,16 930.009,98

4.2 INVESTIMENTOS
Tratam-se de Ações Preferenciais da Telepará-
Telecomunicações do Pará S/A por aquisições de linhas 
telefônicas.  A Companhia estará avaliando tais investimentos, 
para uma tomada de decisão quanto a sua possível baixa, a 
quando de se constatar que não há garantia para a sua realização 
futura.
4.3 IMOBILIZADO
No presente item do Ativo Fixo, a Companha está apresentando 
a Nota 6 onde faz maiores referências sobre a definição da 
contagem física. O quadro atual é o seguinte.

Itens 2012 Reversões Movimento 2013

Imobilizações Técnicas 
Tangíveis 1.574.485,39 (729,00) 6.297,80 1.580.054,19

(-) Depreciações 
Acumuladas 1.395.335,50 (541,99) 164.739,94 1.559.533,45

Saldos Residuais 179.149,89 (1.270,99) 171.037,74 20.520,74

4.4 FORNECEDORES
A Companhia mantém controle extra-contábil para o 
acompanhamento da movimentação de seus Fornecedores, 
inclusive conciliando os seus saldos sistemática e periodicamente.
4.5 OBRIGAÇÕES FISCAIS,  TRABALHISTAS E OUTRAS
Os vários setores responsáveis pelos cálculos e recolhimentos 
dessas obrigações mantém controles que permitem suas 
conciliações e possíveis ajustes em prazos razoáveis sem 
quaisquer interferências na apuração do resultado da Companhia 
que requeiram apontamento em nota de Eventos Subsequentes.
NOTA 1 – CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO
A Companhia mantém um Capital Autorizado de R$-5.000.000,00 
(Cinco milhões de Reais) dos quais apenas R$-1.308.303,00 
(Hum milhão, trezentos e oito mil, trezentos e três Reais) 
estão subscritos e integralizados, não havendo, portanto, Ações 
Subscritas e por Integralizar. O Capital a Subscrever é de R$ 
3.691.697,00.

Acionistas

Capital
Subscrito

Ações 
Ordinárias

Capital 
Integralizado 

Ações Ordinárias %

Governo do Estado 1.098.315,00 1.098.315,00 83.95%

IDESP 201.610,00 201.610,00 15.41%

Acionistas Privados 8.378,00 8.378,00 0.64%

Posição em 31.12.2013 1.308.303,63 1.308.303,63 100%

NOTA 2 - EVENTOS SUBSEQUENTES
A PARATUR não possui ônus reais constituído sobre o seu 
ativo e nem garantias a terceiros ou outras responsabilidades 
eventuais com contingências, que não estejam reconhecidas nas 
demonstrações contábeis.
NOTA 3 - ADEQUAÇÃO AS NORMAS INTERNACIONAIS 
(IRFS) CONTÁBEIS E REFLEXOS NAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTABEIS
A PARATUR busca atender as práticas contábeis adotadas no 
Brasil Inclusive com ênfase aos CPC’s editados. No entanto, face 
o grau de complexidade na aplicação de certos itens das normas, 
a PARATUR pretende atende-los de forma fidedigna no decorrer 
do exercício de 2014.
CPC 01 – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS – 
A PARATUR poderá contratar empresa especializada para efetuar 
o teste de impairment no decorrer do exercício de 2014. 
Somente após a realização deste trabalho é que poderemos 
proceder aos registros necessários à adequação das normas.
CPC 12 – AJUSTE A VALOR PRESENTE - Os ativos e passivos 
circulantes e não-circulantes são demonstrados aos valores de 
custo ou realização e liquidação, incluindo, quando aplicáveis 
os rendimentos auferidos e juros incidentes. Em razão das 
características operacionais não são aplicáveis ajustes ao valor 
presente líquido e/ou valor justo de realização.
CPC 16 – ESTOQUES – Os estoques estão registrados pelo seu 
valor original, não sendo superior ao seu valor de realização.
CPC 25 – PROVISÕES, PASSIVOS E ATIVOS CONTIGENTES 
– As provisões estão em conformidade a esse pronunciamento.
CPC 26 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS – Estamos iniciando os processos para observação 
e adequação às normas internacionais deste pronunciamento, 
apresentando o Balanço Patrimonial, as Demonstrações de 
Resultado, Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa.
NOTA 4 – DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ABRANGENTE
A entidade não apresentou em suas operações e, portanto não 
reconheceu quaisquer componentes de outros resultados ou 
resultado abrangente no período findo em 31/12/2013, ou seja, 
o resultado do exercício é igual ao resultado abrangente total.
_____________________                           _____________________
Marcelo José Mendes da Silva 	 Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Presidente da PARATUR                             Contador CRC/PA 002671/O-3
PARECER REFERENTE AO RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2013.
O Conselho Fiscal da Companhia Paraense de Turismo - PARATUR, 
no uso de duas atribuições legais e estatutárias, de acordo 
com o artigo 163 da lei 6404/76, examinou o Relatório Anual 
da Administração, as Demonstrações Financeiras e as Notas 
Explicativas relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 
2013 e é de opinião que os referidos documentos representam 
adequadamente em todos os seus aspectos relevantes, a posição 
Patrimonial e Financeira da Companhia em 31 de Dezembro de 
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2013 e deliberou pela sua aprovação.
Belém, 18 de fevereiro de 2014.
DILERMANDO GUEDES CABRAL
Presidente do Conselho Fiscal
JOSÉ CECIM RASSY FILHO
Membro Titular do Conselho Fiscal
ANTONIO AUGUSTO SIQUEIRA CAMPOS
Membro Titular do Conselho Fiscal

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SOBRE O 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013.
O Conselho de Administração da Companhia Paraense de Turismo 
– PARATUR, tendo examinado o Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da 
Sociedade, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2013, aprovou, por unanimidade, a referida 
proposição.
Face ao exposto, é de parecer que os citados documentos 
merecem a aprovação da Assembléia Geral de Acionista.
Belém (PA), 26 de fevereiro de 2014.
ADENAUER MARINHO DE OLIVEIRA GÓES
Presidente
JOSÉ CLÁUDIO CARNEIRO ALVES
Conselheiro
MARCELO JOSÉ MENDES DA SILVA
Conselheiro
DANIELLA COLLARES MAESTRI PESSÔA
Conselheira

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653913

PORTARIA: 123
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ELETRONORTE PARA 
VERIFICAR O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Fundamento Legal: LEI N°5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
TUCURÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57206677/FERNANDA LOBO COSTA (COORDENADORA DE 
PLANEJAMENTO) / 3.5 diárias (Completa) / de 06/03/2014 a 
09/03/2014<br
Ordenador: ANDRÉ FERNANDES PONTES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653920

PORTARIA: 124
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ELETRONORTE PARA 
VERIFICAR O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Fundamento Legal: LEI N°5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5908899/JEANE CARLA DA SILVA (COORDENADORA REGIONAL) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 06/03/2014 a 09/03/2014<br
Ordenador: ANDRÉ FERNANDES PONTES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653927

PORTARIA: 125
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ELETRONORTE PARA 
VERIFICAR O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Fundamento Legal: LEI N°5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5902470/ADÉLIA REGINA CRAVEIRO GONÇALVES 
(COORDENADORA REGIONAL) / 3.5 diárias (Completa) / de 
06/03/2014 a 09/03/2014<br
Ordenador: ANDRÉ FERNANDES PONTES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653932

PORTARIA: 126
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ELETRONORTE PARA 
VERIFICAR O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Fundamento Legal: LEI N°5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5907164/HELDER LUIS LIMA GONÇALVES (COORDENADOR DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO’) / 3.5 diárias (Completa) / de 
06/03/2014 a 09/03/2014<br
Ordenador: ANDRÉ FERNANDES PONTES

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653399

Número: 1
Assinatura: 18/02/2014
Valor: 14.582,48
Justificativa: Repactuação de preços em decorrência da Data 
Base da categoria dos prestadores de serviço de vigilância e 
segurança patrimonial.
Contrato: 52/2013
Ordenador: Antônio Carlos Corrêa Pinto de Oliveira

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 654034

PORTARIA: 117/2014
Objetivo: Realizar o cumprimento do objetivo de encerramento 
do PIP Amiga.
Fundamento Legal: Lei nº 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Igarapé-Açu/PA - Brasil<br
Servidor(es):
8014456/CONCEIÇÃO SAMPAIO CARNAÚBA (Gerente 
Operacional) / 2.5 diárias (Completa) / de 12/03/2014 a 
14/03/2014<br
Ordenador: Michelle Abrahão Abdon

AVISO DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653430

A Secretaria de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano, através da Comissão Permanente de 
Licitação, instituída pela Portaria nº 1068/2013, torna público 
que, na Tomada de Preços nº 011/2013-SEIDURB, cujo objeto 
é Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos 
Serviços remanescentes do Contrato nº 023/2010-SEDURB 
relativo ao Projeto de Implantação do Sistema de Abastecimento 
de Água no município de MELGAÇO, Estado do Pará, foi considerada 
VENCEDORA a empresa PHOENIX CONSTRUÇÕES LTDA, por 
oferecer a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
assim como, atender os critérios estabelecidos no edital.
Belém, 27 de fevereiro de 2014.
Ana Beatriz de Souza Oliveira
Presidente da CPL
Luciano Lopes Dias
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano

RESULTADO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653623

PROCESSO Nº: 2012/549788
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2014 – SEIDURB

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Equipamentos para Salão de Beleza com vistas a viabilizar 
as ações/atividades previstas nos Projetos Técnicos de Trabalho 
Social – PTTS, conforme as quantidades e especificações mínimas 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital, para atender as 
necessidades da SEIDURB/PA.
EMPRESA VENCEDORA: W.S. DISTRIBUIDORA LTDA - ME, 
CNPJ Nº 13.484.901/0001-48.
Endereço: Rua Dr. Pedro de Queiroz, 2118 - Centro. Cascavel/
CE. CEP: 62.850-000
VALOR: R$ 34.216,20 (trinta e quatro mil, duzentos e dezesseis 
reais e vinte centavos)
Belém – Pará, 27 de fevereiro de 2014.
THAÍS CRISTINA DA SILVA GASPAR
Pregoeira
LUCIANO LOPES DIAS
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 653845

Contrato: 2
Exercício: 2014
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Tecidos para Corte e Costura com vistas a viabilizar as ações/
atividades previstas nos Projetos Técnicos de Trabalho Social – 
PTTS.
Valor Total: 45.715,60
Data Assinatura: 27/02/2014
Vigência: 27/02/2014 a 26/02/2015
Pregão Eletrônico: 20/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
17512132573880000    449030              0106000000          Estadual
17512132573880000    449030              0130000000          Estadual
17512132573880000    449039              6101000000          Estadual
Contratado: SILVENINA UNIFORMES LTDA-EPP
Endereço: Q C, 04
CEP. 72010-040 - Taguatinga/DFTelefone: 0000000000
Ordenador: LUCIANO LOPES DIAS

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653865

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 27/02/2014
Vigência: 27/02/2014 a 26/08/2014
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência ao Contrato nº 
031/2013-SEIDURB E EMPRESA DUNGA
Contrato: 31
Exercício: 2013
Contratado: DUNGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Endereço: R Quinze de Novembro, Bairro: Campina, 226
CEP. 66013-060 - Belém/PA
Telefone: 0000000000
Ordenador: LUCIANO LOPES DIAS

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653872

Número: 9
Assinatura: 27/02/2014
Valor: 0,00
Justificativa: Incluir Natureza de Despesa: 449092 à cláusula 
quarta do Contrato nº 112/2009-SEIDURB
Contrato: 112/2009
Ordenador: LUCIANO LOPES DIAS

PORTARIA Nº 121/2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653931

PORTARIA Nº 121/2014, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INTEGRAÇÃO REGIONAL, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 25/2014 – GSA, 
de 11/02/2014.
R E S O L V E:
TRANSFERIR, por necessidade de serviço, para o período de 
01/03/2014 a 30/03/2014, o gozo de férias do servidor ANTONIO 
CORREA DOS SANTOS FILHO, matrícula nº. 57195984/3, 
anteriormente concedidas para o período 02/12/2013 a 
31/12/2013, conforme Portaria nº. 1064/2013, de 06/11/2013, 
publicada no DOE n° 32.518, de 08/11/2013.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
LUCIANO LOPES DIAS
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano.

PORTARIA Nº. 118/2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653948

PORTARIA Nº. 118/2014, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INTEGRAÇÃO REGIONAL, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I – REVOGAR, a Portaria nº. 1094/2013, de 20 de novembro de 
2013, republicada no DOE. nº. 32.527 de 22.11.2013;
II – DESIGNAR, até ulterior deliberação, para fiscalizar os 
Convênios n° 089/2012 – Ulianópolis/PA, 118/2012 - Rio Maria/
PA e 91/2012- Placas/PA, formalizados entre a Secretaria de 
Estado de Integração Regional, Desenvolvimento e Metropolitano 
- SEIDURB e a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, que visam 
a Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, os servidores abaixo relacionados:
Titular:
- Ingrid Souto Franco de Sá Pereira – Matricula nº. 55590083/1;
Suplente:
- Francisco de Assis Rodrigues Pacheco – Matricula nº. 55589512/2;
III – Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
LUCIANO LOPES DIAS
Secretário de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano.
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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 654069

PORTARIA: 123/2014
Objetivo: Com o objetivo de conduzir o veículo com a técnica da 
Diretoria de Desenvolvimento Institucional- DDI, que irá fazer 
visita técnica com intuito de verificar as áreas de intervenção 
(Emendas CAIXA).
Fundamento Legal: Decreto nº734/92
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Rondon do Pará/PA - Brasil
Ulianópolis/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571907391/ANTONIO PEREIRA DA COSTA (Motorista) / 1.5 
diárias (Completa) / de 06/03/2014 a 07/03/2014<br
Ordenador: LUCIANO LOPES DIAS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 652128

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 651248
PORTARIA: 058/14

Objetivo: Com objetivo de participar de reunião com órgãos 
públicos e sociedade civil organizada em municípios.
Fundamento Legal: Or, Normativa, n° 001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasilia/DF - Brasil<br
Servidor(es):
58896251/ELLEN BRITO (assessora) / 3.5 diárias (Completa) / 
de 17/02/2014 a 20/02/2014<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 652185

PORTARIA: 136/14
Objetivo: Conforme portaria n° 1059/2013 publicada no DOE 
32.546.
Fundamento Legal: Or, Normativa, n° 001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Santa Maria e outros /PA - Brasil<br
Servidor(es):
541884751/CARLOS ALEXANDRE ABATI (Coord Administrativa ) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 21/02/2014 a 24/02/2014<br
Ordenador: Waldineise Souza de Alcântara

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 652219

PORTARIA: 124/14
Objetivo: Com objetivo de realizar serviço ininterrupto de 
fiscalização nos transportes rodoviário.
Fundamento Legal: Or, Normativa, n° 001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Curuça e outros/PA - Brasil<br
Servidor(es):
3272605010/DANIEL MONTEIRO (AGENTE FISCAL) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 18/02/2014 a 21/02/2014
555900893/FRANCISCO MONTEIRO DE SENA (CONTROLADOR) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 18/02/2014 a 21/02/2014
541916793/ROBERTO ADAIL P. RODRIGUES (SUPERVISOR I) / 
2.5 diárias (Completa) / de 18/02/2014 a 21/02/2014<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 652293

PORTARIA: 119/14
Objetivo: Com objetivo de realizar serviço ininterrupto de 
fiscalização nos transportes hidroviário.
Fundamento Legal: Or, Normativa, n° 001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Tailandia e outros/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5903627/FERNANDO TOBIAS SANTOS GONÇALVES (gerente) / 
3.5 diárias (Completa) / de 17/02/2014 a 20/02/2014
3799561/RAIMUNDO DA CRUZ (Supervisor II) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 17/02/2014 a 20/02/2014<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653520

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 5/2014
Objeto: O objeto é a contratação de Pessoa Jurídica para 

fornecimento de serviços especializados de manutenção, apoio 
e suporte ao sistema SIARCWEB; e implantação de frentes 
regionais, talonário eletrônico para registro de infrações em 
tempo real utilizando Tablets, em conformidade com os preceitos 
da Lei 8.666/93, todos de forma estimativas.
Entrega do Edital: Será dia 28/02/2014 às 08:00 h Horário de 
Brasília.
Responsável pelo certame: CAROLINE NAZARE DA SILVA 
CARVALHO
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 17/03/2014
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04122129745340000       339039                 0261000000          Estadual
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653438

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 27/02/2014
Vigência: 26/03/2014 a 25/03/2015
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses
Contrato: 14
Exercício: 2013
Contratado: HIDRO ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL LTDA
Endereço: Rua Antonio Everdosa, Bairro: Pedreira, 1073
CEP. 66085-750 - Belém/PA
Telefone: 9132761990
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653335

Convênio: 1
Exercício: 2014
Objeto: O presente Termo de Cooperação e Participação tem por 
objeto a formalização do compromisso, por parte do governo 
municipal, de participar da capacitação que compreende a 
Regularização do Município junto ao Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social - SNHIS.
Valor Total: 0,00
Assinatura: 24/02/2014
Vigência: 28/02/2014 a 27/12/2014
Partes:
Beneficiário ente Público: MUNICÍPIO DE MARAPANIM
Concedente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ
Ordenador: JOÃO HUGO BARRAL DE MIRANDA

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653346

Convênio: 2
Exercício: 2014
Objeto: O presente Termo de Cooperação e Participação tem por 
objeto a formalização do compromisso, por parte do governo 
municipal, de participar da capacitação que compreende a 
Regularização do Município junto ao Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social - SNHIS.
Valor Total: 0,00
Assinatura: 24/02/2014
Vigência: 28/02/2014 a 27/12/2014
Partes:
Beneficiário ente Público: MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
Concedente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ
Ordenador: JOÃO HUGO BARRAL DE MIRANDA

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 654002

Convênio: 3
Exercício: 2014
Objeto: O presente Termo de Cooperação e Participação tem por 
objeto a formalização do compromisso, por parte do governo 
municipal, de participar da capacitação que compreende a 
regularização do Município junto ao Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social - SNHIS.
Valor Total: 0,00
Assinatura: 24/02/2014

Vigência: 28/02/2014 a 27/12/2014
Partes:
Beneficiário ente Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BOA VISTA
Concedente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ
Ordenador: JOÃO HUGO BARRAL DE MIRANDA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653376
PORTARIA Nº 058/2014

O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea 
“b” da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
Considerando o Memorando n° 011/2014 – CAF, datado de 
18.02.2014;
R E S O L V E:
TRANSFERIR, o período de férias do servidor RAIMUNDO HUGO 
DE MORAES FILHO, Técnico Agrícola, matrícula nº 3167054/1, 
programadas para 13.02.14 a 14.03.14, concedida através da 
Portaria nº 24/2014 de 29 de janeiro de 2014, publicada no 
DOE nº 32572 de 29/01/2014, ficando o referido período para 
03.03.14 a 01.04.2014.
Daniel Nunes Lopes - Resp/Presidência Port. nº 0451/2013
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 
em 24 de fevereiro de 2014.

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 653674

Contrato: 2014-003
Exercício: 2014
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de alimentos de uso comum (café torrado 
e açúcar).
Valor Total: 6.300,00
Data Assinatura: 27/02/2014
Vigência: 27/02/2014 a 26/02/2015
Registro de Preços: 13/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
21122129745340000    339030              0261000000          Estadual
21122129745340000    339030              0661000000          Estadual
Contratado: FREITAS E ANDRADE GPA REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
Endereço: R Dezesseis, 61
CEP. 67020-540 - Ananindeua/PAComplemento: CJ.JULIA 
SEFFER
Email: gparepresentacao1@hotmail.com
Telefone: 9189690111 Fax: 9132654799
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 653684

Contrato: 2014-002
Exercício: 2014
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de alimentos de uso comum (biscoito 
salgado e biscoito doce).
Valor Total: 6.960,00
Data Assinatura: 27/02/2014
Vigência: 27/02/2014 a 26/02/2015
Registro de Preços: 13/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
21122129745340000    339030              0661000000          Estadual
21122129745340000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: RCVR DE OLIVEIRA
Endereço: WE-26, 331
CEP. 67130-660 - Ananindeua/PAEmail: rcvrdeoliveira@yahoo.
com.br
Telefone: 9132654582 Fax: 9182780816
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653699

Dispensa: 2014/1
Data: 01/02/2014
Valor: 114.872,28
Objeto: Locação de imóvel não residencial que abriga a frota de 
veículos do ITERPA.
Fundamento Legal: art.24 da lei n°8.666/93.
Data de Ratificação: 01/02/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
21122129745340000    339036              0101000000          Estadual
21122129745340000    339036              0261000000          Estadual
21122129745340000    339036              0661000000          Estadual
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Contratado(s):
Nome: ANTONIO COELHO DE ALMEIDA
Endereço: Psg Emílio Martins, Bairro: Marco, 65
CEP. 66070-160 - Belém/PA
Telefone: 9132281564
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

PORTARIA Nº 071/2014 – ITERPA, DE 27 DE
 FEVEREIRO DE 2014.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653700
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea b 
da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, combinado 
com o Art. 1º da Lei nº 5.810, de 21 de janeiro de 1994 e,
CONSIDERANDO o teor artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei nº 
8.666/93, com suas alterações e regulamentações posteriores, 
que regulam os procedimentos de fiscalização de contratos no 
âmbito da Administração Pública;
RESOLVE:
I – DESIGNAR os servidores abaixo para desempenharem a 
função de FISCAL DE CONTRATO e SUPLENTE, tendo por 
obrigação acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos, firmados entre o Instituto de Terras do Pará-
ITERPA e a Contratada, em consonância com o instrumento 
contratual, com o termo de referência e demais documentos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços e/ou fornecimento dos bens, 
determinando o que for necessário à regulamentação das faltas 
ou defeitos, dentre outras atribuições correlatas a esta função:

CONTRATO FISCAL SUPLENTE FORNECEDOR OBJETO

002/2014

FÁTIMA 
CARVALHO 

LEITE
Matrícula 

57234945/1

HENRI GORKI 
PINA

Matrícula 
3169480/1

RCVR DE OLIVEIRA 
ME CNPJ: 

13.300.567/0001-50

Fornecimento de 
alimentos uso 

comum (Biscoito)

II - FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria na data de 
sua publicação.
Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ITERPA - Instituto de Terras do Pará, DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 2014.
CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORREA
Presidente do ITERPA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653705

Ato: Ratificação
Numero da Dispensa: 1/2014
Data: 01/02/2014
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

PORTARIA Nº 072/2014 – ITERPA, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2014.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653707
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea b 
da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, combinado 
com o Art. 1º da Lei nº 5.810, de 21 de janeiro de 1994 e,
CONSIDERANDO o teor artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei nº 
8.666/93, com suas alterações e regulamentações posteriores, 
que regulam os procedimentos de fiscalização de contratos no 
âmbito da Administração Pública;
RESOLVE:
I – DESIGNAR os servidores abaixo para desempenharem a 
função de FISCAL DE CONTRATO e SUPLENTE, tendo por 
obrigação acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos, firmados entre o Instituto de Terras do Pará-
ITERPA e a Contratada, em consonância com o instrumento 
contratual, com o termo de referência e demais documentos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços e/ou fornecimento dos bens, 
determinando o que for necessário à regulamentação das faltas 
ou defeitos, dentre outras atribuições correlatas a esta função:

CONTRATO FISCAL SUPLENTE FORNECEDOR OBJETO

003/2014

FÁTIMA 
CARVALHO 

LEITE
Matrícula 

57234945/1

HENRI GORKI 
PINA

Matrícula 
3169480/1

FREITAS E 
ANDRADE GPA 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA -ME

CNPJ: 
07.027.336/0001-97

Fornecimento de 
alimentos uso 

comum (Café e 
Açúcar)

II - FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria na data de 
sua publicação.
Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ITERPA - Instituto de Terras do Pará, 27 de fevereiro de 2014.
CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORREA
Presidente do ITERPA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 653726

Contrato: 2014-001
Exercício: 2014
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Locação de Imóvel urbano para fins não residenciais que 
celebram entre si o Sr. Antônio Coelho de Almeida e o Instituto 
de Terras do Pará-ITERPA
Valor Total: 114.872,28
Data Assinatura: 01/02/2014
Vigência: 01/02/2014 a 31/01/2015
Dispensa: 1/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
21122129745340000    339036              0101000000          Estadual
21122129745340000    339036              0261000000          Estadual
21122129745340000    339036              0661000000          Estadual
Contratado: ANTONIO COELHO DE ALMEIDA
Endereço: Psg Emílio Martins, 65
CEP. 66070-160 - Belém/PATelefone: 9132281564
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

CONCESSÃO DE GOZO DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653470

PORTARIA Nº 088 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 27.01.2014, e usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, 11 (onze) dias de gozo de férias regulamentares 
ao servidor ROSIVALDO BATISTA FILHO, identidade funcional nº 
5894772/2, ocupante do cargo de Gerente, lotado no NUJUR, 
no período de 28.03.2014 a 07.04.2014, referente ao exercício 
2013/2014, concedido anteriormente, no período de 05.03.2014 
a 03.04.2014, através da Portaria nº 057, de 29.01.2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.573, de 30.01.2014, 
e suspensa através da Portaria nº 087, de 26.02.2014, publicada 
no D.O.E. nº 32.594, de 28.02.2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 27 
de fevereiro de 2014.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado

FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653473

PORTARIA Nº 086 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 27.01.2014, e usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares.

MATRÍCULA NOME EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO

5849276/2 Alberto Cardoso Arruda 2013/2014 17.03.2014 – 15.04.2014

5904675/1 Anaglória Domingues Lima 2013/2014 07.03.2014 – 05.04.2014

5897493/1 Christiana Saraiva Burlamaqui 
de Mello 2013/2014 22.04.2014 – 21.05.2014

5897021/1 Marcelo Nunes da Silva 2013/2014 03.04.2014 – 02.05.2014

5902020/2 Milene de Nazaré Mesquita de 
Azevedo 2013/2014 01.04.2014 – 30.04.2014

57190242/1 Robson Yujiro da Silva Kawasaki 2012/2013 01.04.2014 – 30.04.2014

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 25 
de fevereiro de 2014.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653517

PORTARIA: 089
Objetivo: Participar do Fórum Nacional do CONSECTI.
Fundamento Legal: O. N. nº 001/AGE, de 11.03.2008.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Cuiabá/MT - Brasil<br
Servidor(es):
57069557/CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO (Secretário de Estado) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 19/03/2014 a 21/03/2014<br
Ordenador: SIMONE ANDRÉA LIMA DO NASCIMENTO BAÍA

SUBSTITUIÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653914

Portaria nº 083 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 O SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM BASE 
NO DECRETO DE 27.01.2014, e usando de suas atribuições 
legais, R E S O L V E: SUBSTITUIR a servidora PAULA REGINA 
PINA MACHADO SARMANHO FERREIRA, Identidade Funcional nº 
57208378/1, Técnico em Gestão Pública – Administração, pela 
servidora ADRIANA MARIA GOMES DO NASCIMENTO Identidade 
Funcional nº 5900245/1, Técnico em Gestão Pública – Psicologia, 
na Portaria nº 147, de 28 de Março de 2012, publicada no DOE 
nº 32.127, de 29.03.2012, que designou a referida servidora 
como Agente de Desenvolvimento e Capacitação – A.D.C. 
Suplente desta Secretaria junto à Escola de Governo do Pará 
– EGPA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 20 de fevereiro 
de 2014. CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO Secretário de Estado

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650321

Ato: TÉRMINO DE VÍNCULO.
Término Vínculo: 28/02/2014
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: TÉRMINO DE VÍNCULO.
Orgão: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
Servidor(es):
Temporário / JOEL DE SOUSA MESQUITA (MOTORISTA)<br
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 652776

Ato: MEMO Nº. 100184/14-UNRE5/COGER
Término Vínculo: 01/03/2014
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO A PEDIDO DO SERVIDOR.
Orgão: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
Servidor(es):
Temporário / VITOR NASCIMENTO AVILA (ADVOGADO)<br
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653530

Termo Aditivo: 5
Data de Assinatura: 17/02/2014
Valor: 5.701,05
Vigência: 17/02/2014 a 17/05/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação de vigência por mais 90 dias e 
acréscimo de 5,6729% em decorrência da variação do IGP-M 
2014, passando o valor mensal para R$ 1.900,35
Contrato: 14
Exercício: 2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
18542135964540000    339036              0316002102          Estadual
Contratado: WEVERTTON VICENTE COELHO
Endereço: Av Ananias Costa, Bairro: São Geraldo do Araguaia, 89
CEP. 68570-000 - São Geraldo do Araguaia/PA
Telefone: 9433311874
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

ADVERTÊNCIA N° 002/2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653566

A Diretora em Exercício Raquel Seabra Simões de Oliveira da 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA, com 
base no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, na CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA do contrato n° 109/2012, no despacho do fiscal (folhas 
52) e no parecer jurídico (folhas 37/38) dos autos do processo n° 
31897/2013, aplica à empresa IMPÉRIO BR DISTRIBUIDORA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  01.114.326/0001-02, 
com sede na Rua Paraíba 68, sala 03 CEP: 86.300-000, na cidade 
de Cornélio Procópio/Paraná, a penalidade de ADVERTÊNCIA, 
decorrente do atraso no cumprimento dos prazos de substituição 
do objeto do Contrato e do acolhimento parcial da defesa 
administrativa apresentada, ante o envio dos HDs.
Belém, 26 de fevereiro de 2014.
RAQUEL SEABRA SIMÕES DE OLIVEIRA
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira E.E.

LICENÇA ASSISTÊNCIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653584

PORTARIA Nº 317/2014 - DGAF/GAB/SEMA DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2014.

O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira em exercício, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, considerando 
o disposto no art. 81 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994 e a 
apresentação do Laudo Médico nº. 7886-14;
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R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença Assistência ao servidor 
CHARLES LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 57214701/1, 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Unidade 
Regional de Marabá, no período de 08/02/2014 a 22/02/2014.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 25 de fevereiro de 2014.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653988
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 26 DE 

FEVEREIRO DE 2014.
Define procedimentos administrativos para a realização de 
limpeza e para a obtenção de autorização de supressão, a serem 
realizadas nas áreas de vegetação secundária em estágio inicial 
de regeneração, localizadas fora da Reserva Legal e da Área de 
Preservação Permanente - APP dos imóveis rurais, no âmbito do 
Estado do Para´, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO PARÁ, 
no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas 
pelo art. 138, II, da Constituição do Estado do Pará,
CONSIDERANDO o art. 4o, §§ 1o e 2o, da Lei Estadual no 7.398, de 
16 de abril de 2010 que, ao instituir o Zoneamento Ecolo´gico-
Econômico da Zona Leste e Calha Norte, estabeleceu que nas 
zonas de consolidação não são recomendadas atividades que 
impliquem em novos desmatamentos de vegetação prima´ria ou 
secunda´ria em estágios médios e avançados de regeneração;
CONSIDERANDO que o art. 28 do Decreto Estadual no 216, de 
22 de setembro de 2011, dispõe que as áreas abandonadas do 
imóvel rural, que estiverem recobertas por vegetação nativa, a 
implantação de atividades agropecuárias deverá obedecer as 
normas técnicas expedidas pela Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente do Pará - SEMA/PA ou pelo Conselho Estadual de Meio 
Ambiente - COEMA;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos 
para a realização de limpeza e para a obtenção de autorização 
de supressão, a serem realizadas nas áreas de vegetação 
secundária em estágio inicial de regeneração, com objetivo de 
esclarecer e conferir segurança jurídica aos produtores rurais no 
Estado do Para´; e
CONSIDERANDO a caracterização dos estágios sucessionais de 
vegetação, a partir da combinação de critérios de idade, área 
basal da vegetação lenhosa de maior porte e proporção de 
floresta prima´ria remanescente no município,
RESOLVE:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Definir procedimentos administrativos para a realização 
de limpeza e para a obtenção de autorização de supressão, a 
serem realizadas nas áreas de vegetação secundária em estágio 
inicial de regeneração, localizadas fora da Reserva Legal e da 
Área de Preservação Permanente - APP dos imóveis rurais, no 
âmbito do Estado do Para´.
§ 1o  A limpeza ou reforma de pastagens ou de culturas agrícolas 
são dispensadas de qualquer comunicado ou autorização junto 
ao órgão ambiental estadual.
§ 2o  As áreas de vegetação secundária em estágio inicial de 
regeneração, de que trata o caput, pode se tratar de áreas 
degradadas, abandonadas, subutilizadas ou em regime de 
pousio do imóvel rural.
Art. 2o  Para fins desta Instrução Normativa, considera-se 
vegetação secunda´ria em esta´gio inicial de regeneração 
aquela resultante dos processos naturais de sucessão, após 
supressão total da vegetação prima´ria por ações antrópicas ou 
causas naturais, que tenham sofrido conversão total:
I - do solo nos últimos 5 (cinco) anos; ou
II - entre 5 (cinco) e 20 (vinte) anos, cuja a área basal total seja 
menor que:
a) 10 m2 ha-1 em municípios com mais de 50% (cinquenta por 
cento) de cobertura de floresta prima´ria original; ou
b) 5 m2 ha-1 em municípios com menos de 50% (cinquenta por 
cento) de cobertura de floresta prima´ria original.
§ 1o  Excepcionalmente, podem ocorrer a´rvores remanescentes 
da vegetação prima´ria dentro dos mosaicos de vegetação 
secundária.
§ 2o  O tempo de conversão será caracterizado por meio de 
se´ries temporais de imagens de satélite, que evidenciem ter 
ocorrido a supressão total da área, onde o PRODES/INPE indique 
como áreas desmatadas.
§ 3o A área basal total é a medida de a´rvores e palmeiras 
nativas a partir de 10cm DAP (diâmetro do tronco medido a 1,30 
m do solo), aferida conforme Anexo I.
§ 4o  O percentual de remanescente de floresta primária original 
em cada município baseia-se nos dados do Instituto de Pesquisa 
Espacial - INPE, constantes no Anexo II.
§ 5o  Quando a vegetação secundaria se enquadrar na hipótese 
de conversão do inciso I deste artigo, o procedimento será de 
limpeza de vegetação secundária, quando se enquadrar no 
inciso II, o procedimento será de Autorização de Supressão de 
Vegetação Secundária.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA LIMPEZA EM ÁREAS DE 
VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE 

REGENERAÇÃO
Art. 3o  Para a limpeza das áreas de vegetação secundária 
em estágio inicial de regeneração, o proprietário/possuidor/
ocupante do imóvel rural deverá protocolar comunicado junto 
ao órgão ambiental estadual ou municipal (quando este for 
habilitado), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
conforme modelo constante do Anexo III, acompanhado dos 
seguintes documentos:
I - cópia do Cadastro Ambiental Rural (CAR) do imóvel rural;
II - indicação da localização exata do polígono onde será feita 
a limpeza, que deverá ser fora dos limites da área de Reserva 
Legal e APP indicadas no CAR, acompanhada do arquivo digital 
dessa localização;
III - imagem de satélite demonstrando que a área objeto da 
limpeza estava convertida nos últimos 5 (cinco) anos e indicada 
no PRODES/INPE como área desmatada; e
IV - Certidão Negativa de Embargo Ambiental do imóvel rural 
objeto da limpeza, emitida no site www.ibama.gov.br.
Art. 4o  Após o protocolo do comunicado, o órgão ambiental 
competente deverá analisar os documentos apresentados, 
podendo requisitar maiores informações quando entender 
necessário, sendo-lhe facultada a vistoria da área.
Art. 5o  Decorridos 30 (trinta) dias após o protocolo, sem a 
manifestação contrária do órgão ambiental competente, o 
proprietário/possuidor/ocupante rural poderá iniciar os trabalhos 
de limpeza da área, devendo manter cópia do protocolo do 
comunicado no imóvel rural, para fins de fiscalização dos órgãos 
ambientais.
Art. 6o  Havendo inconsistência nas informações apresentadas ou 
operação de limpeza fora dos limites informados, a fiscalização 
ambiental deverá determinar a imediata suspensão das operações 
de limpeza, sem prejuízo da responsabilização administrativa, 
civil e penal do proprietário/possuidor/ocupante rural.
Art. 7o  O comunicado somente autorizada a limpeza mecanizada, 
devendo o produtor requerer autorização específica para uso do 
fogo, caso pretenda adotar essa prática no processo de remoção 
da vegetação secundária.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS PARA AUTORIZAÇÃO DE 

SUPRESSÃO EM ÁREAS DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM 
ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO

Art. 8o  Para obter a autorização para a supressão nas áreas 
de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração, 
o proprietário/possuidor/ocupante do imóvel rural deverá 
protocolar pedido de Autorização de Supressão de Vegetação 
Secundária junto órgão ambiental estadual ou municipal (quando 
este for habilitado), acompanhado dos seguintes documentos:
I - cópia do Cadastro Ambiental Rural (CAR) do imóvel rural;
II - imagem indicando a localização exata do polígono onde será 
feita a supressão, que deverá ser fora dos limites da área de 
Reserva Legal e APP indicadas no CAR, acompanhada do arquivo 
digital dessa localização;
III - imagem de satélite demonstrando que a área objeto da 
supressão estava convertida entre os últimos 5 (cinco) a 20 
(vinte) anos e indicada no PRODES/INPE como área desmatada;
IV - Certidão Negativa de Embargo Ambiental do imóvel rural 
objeto da supressão, emitida no site www.ibama.gov.br; e
V - Laudo Técnico, assinado por profissional competente, 
demonstrando que a área basal total da vegetação aferida 
(com base na metodologia do Anexo I) está abaixo do limite 
estabelecido para seu município, conforme tabela constante do 
Anexo II.
Art. 9o  O órgão ambiental competente deve analisar a 
documentação apresentada e, obrigatoriamente, fazer a vistoria 
na área objeto do pedido de supressão, a fim de confirmar sua 
localização e a correta medição da área basal total, conforme a 
metodologia estabelecida no Anexo I.
Art. 10.  Enquadrando-se o pedido nos parâmetros previstos 
nesta Instrução Normativa, a autorização será expedida, com 
prazo de validade máxima de 1 (um) ano, devendo indicar 
exatamente a localização da área e o tamanho do polígono objeto 
da supressão, além da data da vistoria e do analista ambiental 
responsável.
Art. 11.  A supressão de vegetação secundária em estágio inicial 
de regeneração não enseja a obrigação da reposição florestal 
prevista no art. 33 da Lei Federal no 12.651, de 25 de maio de 
2012, nos casos em que o detentor não requeira junto ao órgão 
ambiental competente a utilização de matéria-prima florestal ou 
material lenhoso suprimido para fins comerciais.
Art. 12.  Caso o produtor requeira a utilização de matéria-prima 
florestal ou material lenhoso para fins comerciais e inclusão 
de seus creditos florestais no Sistema de Comercialização e 
Transporte de Produtos Florestais - SISFLORA da SEMA/PA, a 
Autorização de Supressão deve ser emitida pelo órgão ambiental 
estadual, que deverá requerer dados de inventário amostral no 
Laudo Técnico conforme previsto no inciso V do art. 8o desta 
instrução Normativa.
Art. 13.  A Autorização de Supressão de Vegetação Secundária 

pode, conjuntamente, autorizar o uso de fogo no processo 
de limpeza, caso em que deverá ser requerida e informada 
expressamente pelo produtor.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14.  Os passivos ambientais decorrente de desmatamento 
realizado na área do imóvel rural, objeto dos pedidos de limpeza 
de pastagem ou Autorização de Supressão de Vegetação 
Secundária em estágio inicial de regeneração, serão observados 
durante o processo de regularização ambiental da propriedade, 
em especial no Programa de Regularização Ambiental - PRA, 
previsto no art. 59 da Lei Federal 12.651, de 2012.
Parágrafo único.  As áreas embargadas não serão objeto de 
limpeza de vegetação secundária e nem de Autorização de 
Supressão de Vegetação Secundária.
Art. 15.  Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o art. 23 da Instrução Normativa no 14, de 27 de 
outubro de 2011, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do 
Pará.
Art. 16.  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 26 de fevereiro de 2014.
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Meio Ambiente do Pará

ANEXO I

METODOLOGIA PARA DETERMINAÇÃO DE ÁREA BASAL

OBJETIVO

Este anexo tem como objetivo dar diretrizes para a determinação da área basal em 
fragmentos de vegetação secundária por meio de inventário amostral que cumpra com 
os requisitos de aleatoriedade, representatividade e significância estatística.

CONCEITO

O conceito de área basal refere-se ao somatório das áreas transversais de indivíduos 
lenhosos a altura do peito (DAP), projetadas sobre o solo, numa parcela ou hectare. É 
dada geralmente em m2 por unidade de área e, mais comumente em m2/ha. A área 
basal é determinada pela seguinte fórmula:
Onde:
G = Área basal
g = área transversal	 onde:	 g=(p d^2)/4
d = DAP
p=3,1416

PROCEDIMENTOS DE AMOSTRAGEM

De acordo com esta Instrução Normativa, o proprietário do imóvel rural que deseja 
suprimir ou converter fragmentos de floresta secundária com mais de 5 (cinco) anos 
de idade (e menos de 20 anos) – comprovados por meio de avaliação temporal com 
imagens de satélite – é obrigado a realizar uma amostragem afim de determinar a área 
basal da área pleiteada.
Desta forma, é necessário a identificação dos polígonos com mais de 5 (cinco) anos 
de idade, utilizando um software SIG, baseado na imagem de satélite mais recente 
(recomenda-se o Landsat), determinando a área total do fragmento passível de 
supressão em que se deseja intervir.
A intensidade amostral será de no mínimo 3% (três por cento) da área do fragmento 
de floresta secundária. O tamanho das parcelas de amostragem seguirão os seguintes 
critérios:
- Para fragmentos de até 300 ha, o tamanho das parcelas não podem ultrapassar 0,5 
ha;
- Para fragmentos acima de 300 ha, admite-se parcelas com até 1ha de área, cada uma;
O responsável técnico pelo inventário deverá escolher o melhor formato de parcela, que 
otimize tempo e recursos financeiros (custos de inventário). No relatório técnico deverá 
ser informado qual sistema de amostragem foi utilizado (conglomerado, estratificada, 
sistemática, etc.).
A estimativa para variável área basal deverá apresentar erro relativo de 10 % da media 
e probabilidade de 95% para o intervalo de confiança.

INSTALAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS PARCELAS

Após a identificação da área total a ser amostrada e da quantidade de parcelas 
necessárias para o levantamento, é necessário a demarcação aleatória das mesmas. 
O responsável técnico deverá detalhar a metodologia empregada para a aleatorização 
das parcelas, considerando a minimização do efeito de borda nos levantamentos 
(recomenda-se que as parcelas sejam instaladas a pelo menos 30m distante da borda) 
e evitar parcelas muito próximas entre si para garantir a independência/ aleatoriedade 
do processo.
As coordenadas dos quatro vértices das parcelas sorteadas deverão ser tomadas com 
GPS de navegação (com precisão de 5 a 10 m), para localização em campo, além 
estarem piqueteadas e identificadas.
Nas parcelas instaladas, será realizado o levantamento florístico para todos os 
indivíduos arbóreos (incluindo árvores e palmeiras) vivos, com DAP igual ou superior 
a 10 cm. Além do DAP serão coletados o nome vulgar de cada indivíduo amostrado.
Para fins de verificação em campo obrigatória, é necessário criar uma estrutura mínima 
de custodia, onde cada indivíduo inventariado receba uma identificação física por meio 
de placas de alumínio, com numeração sequenciada em que foram encontrados na 
parcela e os dados anotados em formulários e planilhas.
O responsável técnico deverá entregar ao órgão de meio ambiente uma cópia da 
documentação do inventário amostral que inclui: planilhas eletrônicas, memória de 
cálculo e coordenadas geográficas das parcelas.
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ANEXO II

PERCENTUAL DE REMANESCENTE DE FLORESTA PRIMÁRIA ORIGINAL 
M CADA MUNICÍPIO

NOME MUNICÍPIO Categoria PMV
% Remanescente 

em relacao a 
vegetacao original

ÁREA BASAL p/ 
Classificação do 
Estágio Inicial

Abaetetuba Consolidado 40,45% 5 m2/ha

Abel Figueiredo Consolidado 8,24% 5 m2/ha

Acará Consolidado 39,16% 5 m2/ha

Afuá Florestal 98,18% 10 m2/ha

Água Azul do Norte Consolidado 33,26% 5 m2/ha

Alenquer Florestal 89,62% 10 m2/ha

Almeirim Florestal 96,48% 10 m2/ha

Altamira Embargado 95,37% 10 m2/ha

Anajás Florestal 94,37% 10 m2/ha

Ananindeua Consolidado 46,48% 5 m2/ha

Anapu Embargado 80,90% 10 m2/ha

Augusto Corrêa Consolidado 1,20% 5 m2/ha

Aurora do Pará Consolidado 13,49% 5 m2/ha

Aveiro Florestal 92,65% 10 m2/ha

Bagre Florestal 94,07% 10 m2/ha

Baião Sob Pressão 48,30% 5 m2/ha

Bannach Consolidado 26,32% 5 m2/ha

Barcarena Consolidado 63,49% 10 m2/ha

Belém Consolidado 75,20% 10 m2/ha

Belterra Sob Pressão 74,94% 10 m2/ha

Benevides Consolidado 24,10% 5 m2/ha
Bom Jesus do 

Tocantins Consolidado 34,98% 5 m2/ha

Bonito Consolidado 6,94% 5 m2/ha

Bragança Consolidado 3,43% 5 m2/ha

Brasil Novo Embargado 59,56% 10 m2/ha
Brejo Grande do 

Araguaia Consolidado 10,64% 5 m2/ha

Breu Branco Sob Pressão 25,46% 5 m2/ha

Breves Florestal 88,82% 10 m2/ha

Bujaru Consolidado 27,36% 5 m2/ha

Cachoeira do Arari Florestal 87,41% 10 m2/ha

Cachoeira do Piriá Consolidado 42,18% 5 m2/ha

Cametá Consolidado 43,61% 5 m2/ha

Canaã dos Carajás Consolidado 43,05% 5 m2/ha

Capanema Consolidado 6,64% 5 m2/ha

Capitão Poço Consolidado 11,74% 5 m2/ha

Castanhal Consolidado 8,17% 5 m2/ha

Chaves Florestal 94,57% 10 m2/ha

Colares Consolidado 84,20% 10 m2/ha
Conceição do 

Araguaia Consolidado 20,50% 5 m2/ha

Concórdia do Pará Consolidado 10,35% 5 m2/ha

Cumaru do Norte Embargado 54,50% 10 m2/ha

Curionópolis Consolidado 12,71% 5 m2/ha

Curralinho Florestal 89,28% 10 m2/ha

Curuá Florestal 52,54% 10 m2/ha

Curuçá Consolidado 40,00% 5 m2/ha

Dom Eliseu Municipio Verde 35,38% 5 m2/ha

Eldorado dos Carajás Consolidado 7,85% 5 m2/ha

Faro Florestal 97,86% 10 m2/ha

Floresta do Araguaia Consolidado 14,89% 5 m2/ha

Garrafão do Norte Consolidado 11,18% 5 m2/ha

Goianésia do Pará Consolidado 43,04% 5 m2/ha

Gurupá Sob Pressão 94,57% 10 m2/ha

Igarapé-Açu Consolidado 7,54% 5 m2/ha

Igarapé-Miri Florestal 67,74% 10 m2/ha

Inhangapi Consolidado 21,95% 5 m2/ha

Ipixuna do Pará Consolidado 45,67% 5 m2/ha

Irituia Consolidado 10,83% 5 m2/ha

Itaituba Sob Pressão 91,85% 10 m2/ha

Itupiranga Embargado 40,70% 5 m2/ha

Jacareacanga Florestal 97,12% 10 m2/ha

Jacundá Consolidado 16,40% 5 m2/ha

Juruti Florestal 81,71% 10 m2/ha

Limoeiro do Ajuru Florestal 92,62% 10 m2/ha

Mãe do Rio Consolidado 4,46% 5 m2/ha

Magalhães Barata Consolidado 30,31% 5 m2/ha

Marabá Embargado 44,58% 5 m2/ha

Maracanã Consolidado 39,08% 5 m2/ha

Marapanim Consolidado 27,98% 5 m2/ha

Marituba Consolidado 25,71% 5 m2/ha

Medicilândia Sob Pressão 76,05% 10 m2/ha

Melgaço Florestal 95,37% 10 m2/ha

Mocajuba Consolidado 21,69% 5 m2/ha

Moju Embargado 51,73% 10 m2/ha

Mojuí dos Campos - 0,00% 5 m2/ha

Monte Alegre Florestal 53,89% 10 m2/ha

Muaná Florestal 92,26% 10 m2/ha
Nova Esperança do 
Piriá Consolidado 46,03% 5 m2/ha

Nova Ipixuna Consolidado 15,77% 5 m2/ha

Nova Timboteua Consolidado 15,40% 5 m2/ha

Novo Progresso Embargado 84,49% 10 m2/ha

Novo Repartimento Embargado 51,92% 10 m2/ha

Óbidos Florestal 90,23% 10 m2/ha

Oeiras do Pará Florestal 72,71% 10 m2/ha

Oriximiná Florestal 98,49% 10 m2/ha

Ourém Consolidado 10,75% 5 m2/ha

Ourilândia do Norte Consolidado 88,32% 10 m2/ha

Pacajá Embargado 56,33% 10 m2/ha

Palestina do Pará Consolidado 14,93% 5 m2/ha

Paragominas Municipio Verde 54,38% 10 m2/ha

Parauapebas Consolidado 80,52% 10 m2/ha

Pau D’Arco Consolidado 26,13% 5 m2/ha

Peixe-Boi Consolidado 12,07% 5 m2/ha

Piçarra Consolidado 10,82% 5 m2/ha

Placas Sob Pressão 69,83% 10 m2/ha

Ponta de Pedras Florestal 90,45% 10 m2/ha

Portel Sob Pressão 92,74% 10 m2/ha

Porto de Moz Sob Pressão 89,41% 10 m2/ha

Prainha Sob Pressão 82,18% 10 m2/ha

Primavera Consolidado 14,92% 5 m2/ha

Quatipuru Consolidado 39,63% 5 m2/ha

Redenção Consolidado 14,95% 5 m2/ha

Rio Maria Consolidado 15,46% 5 m2/ha

Rondon do Pará Embargado 34,21% 5 m2/ha

Rurópolis Sob Pressão 71,25% 10 m2/ha

Salinópolis Florestal 73,66% 10 m2/ha

Salvaterra Florestal 80,88% 10 m2/ha
Santa Bárbara do 
Pará Consolidado 36,24% 5 m2/ha

Santa Cruz do Arari Florestal 0,00% 5 m2/ha
Santa Isabel do 
Pará Consolidado 17,69% 5 m2/ha

Santa Luzia do Pará Consolidado 8,45% 5 m2/ha
Santa Maria das 
Barreiras Embargado 25,15% 5 m2/ha

Santa Maria do Pará Consolidado 7,32% 5 m2/ha
Santana do 
Araguaia Municipio Verde 33,79% 5 m2/ha

Santarém Sob Pressão 72,26% 10 m2/ha

Santarém Novo Consolidado 12,84% 5 m2/ha
Santo Antânio do 
Tauá Consolidado 34,86% 5 m2/ha
São Caetano de 
Odivelas Consolidado 57,48% 10 m2/ha
São Domingos do 
Araguaia Consolidado 8,22% 5 m2/ha
São Domingos do 
Capim Consolidado 17,63% 5 m2/ha

São Félix do Xingu Embargado 78,42% 10 m2/ha
São Francisco do 
Pará Consolidado 8,01% 5 m2/ha
São Geraldo do 
Araguaia Consolidado 13,44% 5 m2/ha

São João da Ponta Consolidado 37,74% 5 m2/ha

São João de Pirabas Consolidado 55,13% 10 m2/ha
São João do 
Araguaia Consolidado 16,78% 5 m2/ha
São Miguel do 
Guamá Consolidado 16,59% 5 m2/ha
São Sebastião da 
Boa Vista Florestal 85,16% 10 m2/ha

Sapucaia Consolidado 11,00% 5 m2/ha
Senador José 
Porfírio Embargado 94,36% 10 m2/ha

Soure Consolidado 94,81% 10 m2/ha

Tailândia Embargado 49,44% 5 m2/ha

Terra Alta Consolidado 11,93% 5 m2/ha

Terra Santa Florestal 68,56% 10 m2/ha

Tomé-Açu Sob Pressão 41,42% 5 m2/ha

Tracuateua Consolidado 5,84% 5 m2/ha

Trairão Sob Pressão 90,50% 10 m2/ha

Tucumã Consolidado 9,14% 5 m2/ha

Tucuruí Sob Pressão 52,39% 10 m2/ha

Ulianópolis Municipio Verde 32,46% 5 m2/ha

Uruará Sob Pressão 70,78% 10 m2/ha

Vigia Consolidado 55,14% 10 m2/ha

Viseu Consolidado 24,50% 5 m2/ha

Vitória do Xingu Sob Pressão 36,09% 5 m2/ha

Xinguara Consolidado 10,64% 5 m2/ha

ANEXO III

COMUNICADO DE LIMPEZA DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL 
DE REGENERAÇÃO

DADOS DO PROPRIETÁRIO, POSSEIRO OU OCUPANTE DO IMÓVEL RURAL:

Nome:

Nacionalidade: Estado Civil: Profissão:

Cédula de Identidade: CPF/CNPJ:

Residência/Domicílio:

CEP: Município: Estado:
DADOS DO IMÓVEL RURAL:
Denominação:

Endereço:

CEP: Município: Estado:

CAR: LAR/AFAR ou protocolo (se houver):

Área Total: ARL: APP: Área da Limpeza:

DOCUMENTOS ANEXOS:
(          ) Cópia do CAR do imóvel rural;
(          ) Indicação da localização exata do polígono onde será feita a limpeza (fora dos 
limites da ARL e APP);
(          ) Arquivo digital da localização exata do polígono onde será feita a limpeza (fora 
dos limites da ARL e APP);
(       ) Imagem de satélite demonstrando que a área objeto da limpeza estava convertida 
nos últimos 5 anos e indicada no PRODES/INPE como área desmatada. (se houver uma 
imagem demonstrando que a área era pasto ou cultivo agrícola nos últimos 5 anos já 
vale como registro de que a área estava convertida); e
(        ) Certidão Negativa de Embargo Ambiental do imóvel rural objeto da limpeza, 
emitida no site www.ibama.gov.br. (se houver embargo em  nome do proprietário em 
outro imóvel rural, não prejudicará a limpeza do imóvel não embargado).
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